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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá
outras Providências.

..................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

................................................................................................................................................

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e
pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio

interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura
de duas testemunhas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997 .
§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do

interessado.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997 .
§ 3º-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32
e 33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

* § 3º-A acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999 .
§ 3º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no Art.39 da Lei nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994.

* § 3º-B acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999 .
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º (VETADO)
§ 8º (VETADO)

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos
navios de guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão
imediatamente registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos
respectivos Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados
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os assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se
referirem.
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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LEI 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

..................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

................................................................................................................................................

SUBTÍTULO II
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS

................................................................................................................................................

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é
irrevogável e será feito:

I - no registro do nascimento;
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;
III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;
IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.
Parágrafo  único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou

ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes.

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito
em testamento.

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a segurança do tráfego
aquaviário em águas sob jurisdição nacional
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se
por esta Lei.

  § 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os
profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas
sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas
estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.

  § 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob
jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e
definições:

  I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima
para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional;

  II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade
marítima para operar embarcações em caráter profissional;

  III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua
responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar
por sua conta;

  IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante
responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança,
extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo;

  V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e,
quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se
locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;

  VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com
atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de
inscrição;

  VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na
fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos
atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à
salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias
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interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas
fixas ou suas instalações de apoio;

  VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas,
de apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de
cargas;

  IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar;
  X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em

regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizigia;
  XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas

desabrigadas;
  XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim

considerados rios, lagos, canais, lagoas, baias, angras, enseadas e áreas marítimas
consideradas abrigadas;

  XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem
sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado
pela embarcação;

  XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às
atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação
dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da
plataforma continental e seu subsolo;

  XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem
embarcado;

  XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições
diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;

  XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a
propriedade da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente
exigido, no Tribunal Marítimo;

  XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal
Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima;

  XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária
a operar, com segurança, a embarcação;

  XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na
operação da embarcação;

  XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual
é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e
internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança
e habitabilidade de embarcações e plataformas.
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.256, DE 9 DE JANEIRO DE 1996.

Altera o caput do art. 53 e o § 3º do art. 63
da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991,
que dispõe sobre as locações dos imóveis
urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 53 e o § 3º do art. 63 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro
de 1991, passam a ter a seguinte redação:

Art. 53. Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades
sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino
autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades
religiosas devidamente registradas, o contrato somente poderá ser
rescindido.
......................................................................................................................
Art. 63.- ........................................................................................................
......................................................................................................................
§3º Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias
oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e
fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades religiosas
devidamente registradas, e o despejo for decretado com fundamento no
inciso IV do art. 9º ou no inciso II do art. 53, o prazo será de um ano,
exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeira instância
houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis
meses.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim


